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PORTARIA 003/2023
O DECANO do Instituto de Humanidades, Artes e Ciências do Campus Jorge Amado, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias:

– CONSIDERANDO que ainda não há norma interna que regulamente a progressão
docente para classe Titular;

– CONSIDERANDO que o docente em avaliação adveio da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte e que, pela portaria UFSB nº 168/2016 ele poderá ser avaliado pela
resolução da instituição de origem;

– CONSIDERANDO o paragrafo 3º, do art. 23 da Resolução nº 136/2014 -
CONSEPE, que regulamenta o processo de avaliação de desempenho para fins de
progressão e de promoção na carreira do Magistério Superior Federal na Universidade
Federal do Rio Grande do Norte;

– CONSIDERANDO que tal normativa expressa a necessidade da criação de Comissão
de Avaliação.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Avaliação, ad hoc, para fins de avaliação para
progressão do docente MÁRCIO ROBERTO DE GARCIA MAIA, tendo em sua composição
os seguintes membros:

Maria Helena Machado Piza Figueiredo – Mat. SIAPE nº 1630950
Ita de Oliveira e Silva – Mat. SIAPE nº 1352016
Vanner Boere Souza – Mat. SIAPE nº 1189312

Art. 2º - Esta portaria confere vigência para esta comissão em prazo inicial de 30 (trinta)
dias, prorrogáveis pelo mesmo prazo para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Itabuna, 16 de março de 2023
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